
 

 

 

 

 

 

 

SEGUNDO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
 

ENTRE 
 

A CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 
 

E 
 

O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP 

BRASIL 

 

Pelo presente Segundo Aditivo (doravante “Segundo Aditivo”) ao Contrato de Empréstimo 

celebrado em 09 (nove) de outubro de 2018 (doravante “Contrato”) entre a Corporação Andina 

de Fomento (doravante “CAF”) e o Município de Sorocaba/SP (doravante “Mutuário”) (em 

conjunto, “Partes”), com garantia da República Federativa do Brasil, para financiamento 

parcial do “Programa Ambiental e de Otimização Viária do Município de Sorocaba” 

(doravante “Programa”), que assinam, 

 
DE UMA PARTE, 

A CAF, representada neste ato por seu Representante no Brasil, senhor Jaime Manuel Holguín 

Torres, devidamente autorizado; 

 
DE OUTRA PARTE, 

O Mutuário, representado neste ato por seu Prefeito, senhor Rodrigo Maganhato, devidamente 

autorizado; 

 
COM A INTERVENIÊNCIA E ANUÊNCIA DA 

República Federativa do Brasil (doravante "Garantidor"), representado neste ato pelo(a) 

Procurador(a) da Fazenda Nacional, ao final identificado e assinado, devidamente 

autorizado(a). 
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A CAF e o Mutuário, conjuntamente identificados como as "Partes", acordam os seguintes 

termos e condições: 

ANTECEDENTES 

 
 

Em 2014, a CAF aprovou financiar parcialmente o Programa, outorgando empréstimo de 

longo prazo em favor do Mutuário no importe de USD 70.000.000,00 (setenta milhões de 

Dólares) por meio do Contrato. 

 

Em 2 de agosto de 2022, a CAF concordou em prorrogar o prazo dos desembolsos por mais 

trinta meses, ou seja, até 9 de abril de 2025. 

 

Considerando que por meio do Ofício Nº 65/2021 – UEP, a Secretaria da Fazenda do 

Município de Sorocaba, solicitou modificações ao Programa e a Redistribuição da Tabela de 

Usos e Fontes, as Partes concordam em efetuar modificações no Contrato, nos seguintes 

termos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Substitui-se a o Anexo “B” original pela seguinte versão 

atualizada: 

 

Anexo “B” 

Programa Ambiental e de Otimização Viária do Município de Sorocaba 

 

 

A.  Objetivo do Programa 

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes de Sorocaba por meio da 

ampliação da infraestrutura urbana, de transportes e da implantação de parque linear com 

espaços públicos para o lazer e conservação ambiental.  

 

O Programa inclui, entre outros, a execução de obras priorizadas no âmbito do Plano Diretor 

de Transporte Urbano e Mobilidade (PDTUM).  

 

B. Descrição do Programa 

O Programa está estruturado em 6 componentes: (1) Estudos, Projetos e Obras; (2) 

Desapropriações e Reassentamentos; (3) Parques Municipais e Meio Ambiente; (4) 

Supervisão Técnica, Ambiental e Gestão Social; (5) Gestão do Programa; e (6) Imprevistos. 

 

Componente 1. Estudos, Projetos e Obras.  

Compreende a execução de obras de infraestrutura, assim como estudos e projetos. Divide-

se em 2 (dois) subcomponentes:  
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1.1 Estudos e Projetos: Prevê a elaboração, adequação e complementação de estudos e de 

projetos do Programa.  

1.2 Obras complementares ao BRT e obras estruturais: Prevê a construção de obras 

complementares e estruturais, incluindo, entre outras: 

1.2.1. Implantação de uma via marginal ao córrego Itanguá com, aproximadamente, 3,7 km 

de extensão; obras de arte complementares; e construção de ciclovia. 

1.2.2. Implantação de viaduto sobre a Av. Itavuvu com, aproximadamente, 290 m de 

extensão, e seus acessos, para a conexão direta entre a Av. Edward Fru-Fru e Ulysses 

Guimarães. 

1.2.3. Implantação de ciclovias e/ou ciclofaixas.  

1.2.4. Construção da Rodoviária de Sorocaba e acessos.   

1.2.5. Construção da Minicidade de Trânsito. 

1.2.6. Construção da Ponte Arthur Bernardes com o Retiro São João. 

 

Componente 2. Desapropriações e Reassentamentos. Incluirá, com recursos de contrapartida, 

desapropriações e reassentamentos necessários para a execução das obras previstas. O 

financiamento da CAF somente poderá ser utilizado para a implantação de equipamentos sociais 

e comunitários e infraestrutura urbana. 

 

Componente 3. Parques Municipais e Meio Ambiente. Compreende a construção e 

equipamento de parque linear às margens do Córrego Itanguá, com uma extensão aproximada de 

3,9 km; e a implementação de, pelo menos, um parque, preferencialmente na região do Jardim 

Botânico Irmãos Villas-Boas. Serão implantados, entre outros, ciclovias, passeios públicos, 

iluminação, quadras poliesportivas e áreas de recreação em geral, além de arborização e 

paisagismo. As desapropriações previstas serão realizadas com recursos de aporte local. 

 

Componente 4. Supervisão Técnica, Ambiental e Gestão Social. As obras serão 

supervisionadas, técnica e ambientalmente, por empresa(s) especializada(s) contratada(s) para tal 

finalidade. Alternativamente, o Mutuário poderá realizar supervisão de obras, parcial ou 

totalmente, caso comprove dispor de sistemas e mecanismos próprios para atender à gestão de 

controle e acompanhamento das obras, incluindo os aspectos ambientais, caso aplicável. 

 

As ações de segurança viária serão realizadas pela empresa pública municipal URBES Trânsito e 

Transportes ou por consultoria especializada contratada para tal finalidade.  

 

As ações de gestão social e de comunicação, relacionadas a desapropriações, reassentamento, 

execução das obras e outras necessárias, deverão ser realizadas por empresa(s) contratada(s) para 

tal fim. 

 

Componente 5. Gestão do Programa.  O Mutuário, por meio da Unidade de Execução de 

Projetos - UEP, será responsável pela coordenação geral do Programa, bem como por todos os 

aspectos relacionados à execução e administração do empréstimo. A execução do Programa será 

apoiada pelas instituições municipais afins. 

 

O Mutuário poderá contratar empresa de apoio operacional para o gerenciamento do Programa. 
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As obras serão realizadas por meio da contratação de empresas privadas especializadas e serão 

regidas pela legislação local vigente, observando os parâmetros estabelecidos no presente Contrato 

de Empréstimo. 

 

O Mutuário se compromete a conservar adequadamente as obras e equipamentos inseridos no 

Programa, durante os 5 (cinco) anos seguintes à conclusão de cada obra. 

 

Componente 6. Imprevistos. Inclui recursos para contingências físicas, financeiras, de supervisão 

e ações de gestão do Programa.  

 

C. Componentes e Financiamento do Programa 

 

Quadro 1: Usos e Fontes do Programa (US$ Mil) 

 
                               Quadro 1. Usos e Fontes Estimados do Programa (US$ mil) (1) (2) 

 

 

Aspectos ambientais e sociais 

 

O Programa deverá minimizar os impactos sociais e ambientais das obras. Assim, as obras 

financiadas deverão ter as autorizações e/ou licenças ambientais correspondentes, quando 

exigíveis, e observar as salvaguardas ambientais e sociais da CAF, bem como as 

recomendações contidas nas autorizações e/ou licenciamentos.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA. O Mutuário obriga-se a obter todas as aprovações necessárias para 

que as modificações estabelecidas no presente Segundo Aditivo tenham validade e sua 

execução seja plenamente viável. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. Com exceção do expressamente modificado pelo presente Segundo 

Aditivo, as demais obrigações do Mutuário estabelecidas no Contrato de Empréstimo 

permanecem com plena força e vigor. 

 

CO MPO NENTES CAF LO CAL TO TAL

1. ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS 58.398 31.218 89.616

   1.1. Estudos e Projetos 0 105 105

   1.2. Obras Complementares ao BRT e Obras Estruturais 58.398 31.113 89.511

2. DESAPROPRIAÇÕES E REASSENTAMENTOS 0 9.364 9.364

3. PARQUES MUNICIPAIS E MEIO AMBIENTE 7.371 388 7.759

4. SUPERVISÃO TÉCNICA, AMBIENTAL E GESTÃO SOCIAL 3.697 5.298 8.995

5. GESTÃO DO PROGRAMA 534 402 936

   5.1. Unidade Execução de Projetos (UEP) 0 400

   5.2. Gastos de Avaliação 50 0

   5.3. Comissão de Financiamento 455 0

   5.4. Auditoria Externa 29 2

6. IMPREVISTOS 0 0 0

70.000 46.670 116.670

60% 40% 100%
TOTAL
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Por conseguinte, o Garantidor firma o presente Segundo Aditivo em sinal de ciência e 

concordância com as modificações ajustadas entre a CAF e o Mutuário, de forma que a 

garantia outorgada pelo Contrato de Garantia firmado entre a CAF e República Federativa do 

Brasil em 09 (nove) de outubro de 2018, contrato acessório ao Contrato de Empréstimo, é por 

meio deste ratificada. 

 

Em testemunho do quê, as Partes firmam este Aditivo em sinal de conformidade em 3 (três) 

vias de igual teor, nos locais e datas que constam abaixo de suas respectivas assinaturas. 

 
O presente Aditivo também poderá ser formalizado por meio eletrônico válido, de acordo com 

a legislação aplicável à respectiva Parte. 

 
As Partes concordam expressamente que o Segundo Aditivo firmado por meio eletrônico terá 

a mesma validade e força vinculante do original impresso e assinado. 

 

 

 

                   _____________________                      _________________________ 

 

 

 

 

 
 

  

Município de Sorocaba/SP 

Nome: Rodrigo Maganhato 

Cargo: Prefeito 

Local: Sorocaba/SP, Brasil 

Data:  

 

 

 

 

____________________________ 

Corporação Andina de Fomento 

Nome:  Jaime Manuel Holguín Torres 

Cargo:  Representante da CAF no Brasil 

Local:  Brasília/DF, Brasil 

Data: 

 

República Federativa do Brasil 

Nome: 

Cargo: 

Local: 

Data: 
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